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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

PORTARIA Nº 158/2025 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, 

Constituições Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da 

legislação municipal regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, Lei Complementar nº 008/2025 e, nos demais normativos 

da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais 

da capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função 

pública; 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º – EXONERAR, DANIELE FERREIRA DE AZEVEDO, portadora do CPF Nº 

051.851.454-47, das atribuições funcionais do cargo eletivo de Conselheiro 

Tutelar com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, pertencente 

à Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o 

presente ato de título. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se.  

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Marinho/PB, em 30 de Junho de 

2025. 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 
PREFEITO 

 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO Nº 00002/2025 

A Prefeitura Municipal de Frei Martinho/PB, torna público que fará realizar através do Seu 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, chamamento público de serviço objetivando: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO DE VEÍCULOS COM CONDUTOR. Os 
interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e respectiva 
proposta até as 13:00 horas do dia 15 de julho de 2025, no endereço: Largo da Guia, 08 - 
Centro - Frei Martinho - PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Decreto Municipal nº 03 de 20 de fevereiro de 2024; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 
13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
licitacoesecontratosfm@gmail.com.  
Edital: https://www.freimartinho.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br. 

Frei Martinho - PB, 30 de junho de 2025 
Judson Daniel Januário da Silva- Agente de Contratação.  

  
  
  
  

 


